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A luta e a conquista humana por direitos atravessou a história, e modernamente a 
discussão mais profunda e atual que se verifica na Europa em crise é a 
harmonização entre a economia capitalista de mercado e os direitos humanos.  
Num plano nacional, a nossa Constituição Federal apresenta como objetivo 
fundamental da República, em seu art. 3°, a construção de uma sociedade livre, 
justa e solidária, o desenvolvimento nacional e a erradicação da pobreza e das 
desigualdades sociais e regionais.  
Na atualidade, o verdadeiro desafio da ordem jurídica é dar às cláusulas gerais 
constitucionais os contornos necessários para que as liberdades e o fim social 
previstos na ordem econômica constitucional vigente consigam compatibilizarem-se 
e alcançar a efetividade, ou seja, é imperativo que o conteúdo da norma 
constitucional seja preenchido, há um só tempo, pelos valores da economia 
capitalista de mercado e da dignidade da pessoa humana.  
Partindo dessa premissa, o professor livre docente Dr. Ricardo Sayeg defende haver 
o imperativo constitucional de o capitalismo brasileiro, que reconhece a propriedade 
privada ser harmonizado com os direitos humanos na perspectiva da função social 
da propriedade, de modo que, o Brasil, embora reconheça a economia de mercado 
necessária ao desenvolvimento nacional, ao mesmo tempo, não se esquece de 
erradicar a pobreza, bem como, as desigualdades sociais e regionais.  
O fundamento constitucional da livre iniciativa é de ser compatibilizado com a 
dignidade geral da população como valor indissociável ao direito à vida, que, por 
sua vez, está intrinsecamente ligada ao direito de buscar melhores condições de 
existência, voltando-se então, para linha do direito econômico e para urna ordem 
social que necessariamente precisa ser efetivadora dos valores humanos, sob o 
risco de se afundar na fria estrutura do liberalismo econômico, e, 
consequentemente perpetuar a pobreza e as desigualdades, contra os objetivos 
fundamentais da República.  
A corrente jurídica do “Capitalismo Humanista” muito tem se destacado na 
Faculdade de Direito da PUC/SP, na cadeira de Direito Econômico, liderada pelo 
referido Professor Livre Docente, assim como aplicada em vários acórdãos do 
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo e do Tribunal Regional do Trabalho da 2 
Região, que partindo destes preceitos, identificou na Constituição Federal a 
impositividade de instituição de um regime constitucional econômico capitalista 
humanista, que impõe à economia de mercado a observância dos direitos humanos.  
O capitalismo humanista após a aludida pesquisa realizada na PUC/SP passou a ser 
científica e tecnicamente reconhecido de paradoxal para conceito consubstancial de 
uma categoria jurídica da ordem econômica constitucional que está, a um só 
tempo, a garantir a prosperidade privada e pessoal de cada cidadão, na medida de 
suas potencialidades individuais; e, ainda, a assegurar igual prioridade 
constitucional a que todos tenham direito a níveis dignos de subsistência, isto é ao 
mínimo existencial, sem o que jamais serão de fato concretizados os direitos 
humanos.  
É que, enquanto o capitalismo foi além de ser um modo de produção, passando a 
abranger todos os aspectos da vida atual, ontologicamente edificando urna 
sociedade capitalista, verifica-se no preâmbulo da Constituição Federal, 
deontologicamente, a missão de nossa Nação em construir uma sociedade fraterna.  
Assim, conquanto o regime constitucional econômico venha a reconhecer e 
assegurar a propriedade privada, ainda, concomitantemente, embora já instituído, 
pretende-se pela presente Proposta de Emenda à Lei Orgânica explicitar-se, no 
texto magno municipal, a ordem econômica do capitalismo humanista, de modo a 



afirmar que o mercado e a economia estão a serviço de se atingir os referidos 
objetivos fundamentais da República de construir uma sociedade livre, justa e 
solidária, promotora do desenvolvimento nacional, que erradica a pobreza e as 
desigualdades sociais e regionais, nos termos do art. 3°, incisos 1, 11 e III, da 
Constituição Federal.”  
 


